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Contabilidade tributária: conceitos, princípios, normas e objeto. Princípios Constitucionais. Tributos: definição;
classificação; Competência da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. Os Impostos no Sistema
Tributário Nacional: ICMS; IPl; ISS' -- e aspectos do fato gerador: pessoal, espacial, temporal, material e
quantiflcativo (Base de Cálculo e Alíquota). Procedimentos contábeis.

OBJETIVOS
Estimular os graduandos ao estudo crítico e à pesquisa aplicada da legislação tributária .nas esferas .da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e sua consequência nos registros contábeis.

Por meio de

e Provocar a leitura e a interpretação das normal tributárias decorrentes da Constituição Federal, Leis
Complementares, Leis Ordinárias, Decretos Regulamentares, bem como de normas inferiores sobre matéria
tributária.

e

e

Estimular o exercício operacional do conteúdo programático por meio de exercícios específicos.

Saber aplicar a Legislação Tributária de acordo com os Princípios Fundamentais da Contabilidade, no seu dia
a dia como um profissional capacitado.
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